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II - Cumprir o que determina o Artigo 23, § 5º, Inciso I, da 
Lei nº 8.508/06 de 27.11.06, (período de trânsito no prazo de vinte e 
quatro horas).

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL, EM SÃO 
LUÍS, 23 DE OUTUBRO DE 2018.

LEONARDO DO NASCIMENTO DINIZ
Delegado Geral de Polícia Civil

Conselho de Polícia Civil - CPC

RESOLUÇÃO Nº 001/2018-CPCMA

Institui a identidade visual da Polícia Ci-
vil do Estado do Maranhão.

O Conselho de Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pelo Decreto nº 22.934, de 06 de fevereiro de 2007, 
bem como pela Lei nº 10.824/2018 que trata sobre a composição do 
referido órgão colegiado;

Considerando a recomendação do Conselho Nacional de 
Chefes de Polícia Civil sobre padronização das polícias civis do Brasil; 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a identidade visual da Polícia Civil do Estado 
do Maranhão, conforme seguem nas descrições e imagens a seguir: 

Capítulo I
BRASÃO POLICIAL

Art. 2º O brasão da Polícia Civil, conforme imagem abai-
xo, consiste:

I– em um círculo, com moldura na cor dourada tendo seu 
centro a tonalidade branca;

II- ao centro é formada por um braço estendido por punho 
cerrado segurando uma balança formando a imagem representativa 
da Justiça na cor preta;

III- na parte inferior, centralizada e ocupando a extensão 
do círculo a imagem estilizada da bandeira do Estado do Maranhão 
tremulando.

Capítulo II
INSÍGNIA POLICIAL OU DISTINTIVO

Art. 3º A insígnia policial ou distintivo, conforme imagem 
abaixo, consiste:

I- Escudo estilizado dourado, contendo uma faixa superior 
onde se insere a palavra POLÍCIA em preto, fonte Arial Black e, na 
parte inferior, outra faixa, onde se insere a palavra CIVIL, também 
em preto fonte Arial Black.

II– Ao centro destaca-se o brasão da Polícia Civil.

III– Abaixo da faixa inferior, centralizado, a sigla do Estado 
do Maranhão– MA.

Capítulo III
BANDEIRA, ESTANDARTE, PAINEL OFICIAL E BANNER

Art. 4° -
-

cações e características abaixo relacionadas:

I – Bandeira: retângulo nas dimensões de 1,90 metro (lar-
gura) x 1,20 metro (altura), na cor azul e branca; com a insígnia da 
Polícia Civil no centro, conforme imagem abaixo:

a) a Bandeira conta com o acessório denominado Roseta, 
-

vado o desenho que segue: circunferência, formada por uma faixa 

integrantes do conjunto, nas dimensões de 11centímetros de largura e 
75 centímetros de comprimento, cada uma que sobressaem da Roseta, 

e outra azul:
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Capítulo IV

FACHADAS, PLACAS E TOTENS IDENTIFICADORES DE ÓRGÃOS POLICIAIS

Art. 6º �erão observadas as seguintes descrições:

I - Fachadas:
Portaria pelo Delegado Geral.

II - Placas

a)Placa de �achada: serão confeccionadas em chapa de aço inox fosco de espessura 0,5 milímetros em metragem de 4,50 metros de 
largura por 1,10 metro de altura e conter� centralizado a esquerda, e ocupando 1/4 da placa, do lado esquerdo, o brasão do Estado do Maranhão, 
em Impressão digital, e outro 1/4 da placa, do lado direito, a insígnia da Polícia Civil, sendo na parte central, ocupando 2/4 da placa, constar� na 
parte superior um texto em recorte vinil adesivado, escrito em fonte Arial black, tamanho 280pt as palavras: �ECRE�ARIA DE E��ADO DE 
�EG�RAN�A P�BLICA, logo abaixo em 979pt, POLÍCIA CIVIL. Abaixo constar� texto em recorte vinil adesivado, escrito em fonte Arial 
black .

b)a Bandeira ser� hasteada sempre, durante o dia, no fron-
tispício do edifício-sede da Polícia Civil do Estado, bem como em to-
das as dependências policiais com instalações adequadas e poder� ser:

1.hasteada em mastro ou adriça, nas sedes em que haja re-
presentação policial;

2. -
mente; e

3.distendida sobre ata�de, até o momento do sepultamento.

II – Estandarte: nas mesmas disposições de cores e pa-
-

ja das extremidades do vértice e dos cordões, que ornamentam as 
laterais das duas bordas superiores, sendo o seu uso autorizado nas 
dependências policiais em que não haja instalações adequadas para 
hasteamento da Bandeira:

: o painel dever� ser confeccionado 
em lona, medindo 2,0 metros de largura x 1,5 metro de altura sendo 
composto de quatro células verticais e cinco horizontais divididas em 
tamanhos iguais alternadamente nas cores preto e branco:

x 37,5 centímetros de altura;

b)no interior das células de cor preta dever� constar a inscrição 
POLÍCIA CIVIL em fonte Arial Black branca; a palavra POLÍCIA deve-
r� estar posicionada a 10 centímetros abaixo da extremidade superior da 
célula e com distancia de 3,37 centímetros de cada extremidade lateral, 
com 33,24 centímetros de largura; a palavra CIVIL dever� estar posicio-

nada a 5,5 centímetros abaixo da palavra POLÍCIA, e 10 centímetros aci-
ma da extremidade inferior da célula centralizado com a palavra CIVIL, 
possuindo 21,68 centímetros de largura; e

c)no interior da célula branca dever� haver a insígnia da 
Polícia Civil, centralizada, com 31cm de altura.

IV – Banner: confeccionado em lona medindo 1,50 m de 
altura por 1,00 m de largura, trazendo a insígnia da Polícia Civil e a 

Art. 5º �erão observadas como regras comuns para o Painel 

com a insígnia da Polícia Civil, nos auditórios, salas ou gabinetes das 
�nidades de Polícia Judici�ria, para eventuais entrevistas concedidas 
� imprensa pelas Autoridades Policiais, assim como para apresenta-
ção de bens apreendidos ou pessoas custodiadas.

II - Os citados itens serão instalados como revestimento da 
parede local no qual deverão ser concedidas as entrevistas e/ou apre-
sentações, sendo vedado o uso de qualquer outro utensílio de identi -
cação da �nidade de Polícia Judici�ria.
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b)
serviços de um órgão policial e serão elaboradas em acrílico branco 
medindo 30cm de largura por 10cm de altura, onde dever� conter 
em sua extremidade esquerda a insígnia da Polícia Civil, seguido do 
nome do órgão policial em fonte Arial black, tamanho 66pt, ambos 
em impressão por imagem.

III – Totens:

a)�otem de Calçada: o totem de calçada, observada a legis-
lação municipal pertinente, ser� confeccionado em duas chapas de 
aço inox iguais medindo 2,20 metros de altura por 0,5 metro de lar-
gura que deverão ser unidas em forma retangular, sendo que o totem 
conter� em cada chapa na parte superior e centralizado o brasão da 
Policia Civil seguido de inscrição na vertical das palavras Polícia Ci-
vil em fonte Arial black, na cor preta, no tamanho de 7 centímetros, e 

inclinada para escoamento de �gua:

Capítulo V
GRAFISMO DE VIATURAS

Art. 7º
e características abaixo relacionadas:

traseira e superior das viaturas e ser� composto pela pintura, em cor 
�nica, da carroceria e colocação de adesivos;

II– a pintura da carroceria das viaturas dever� ser na cor 
preta em tinta tipo P� (esmalte poliuretano) ou poliéster envernizado, 
em cor sólida;

III- os adesivos a serem colocados nas viaturas deverão res-
peitar os seguintes padrões e cores:

a)Insígnia da Polícia Civil em adesivo vinil, com fundo 
transparente, respeitando as cores e características do símbolo; e

b) Arial 
�lack, observando as cores branca 680-10;

-
ticas b�sicas:

a)Parte frontal - Cap�: conjunto composto pela insígnia da 
-

por meio do retrovisor);

b)Parte traseira:

1.tampa do porta-malas: conjunto composto pela insígnia 
-

ne e n�mero do telefone direto do órgão para acionamento por parte 
do p�blico – 190;

2.
do vidro de forma centralizada, o endereço da p�gina do órgão na 
i���r��� -
dias sociais e endereço das p�ginas da Polícia Civil; e

3.no para-choque na parte esquerda o designativo do n�mero 

c)Parte Lateral:

graus para a lateral direita e 110 graus para a lateral esquerda quando 
considerada sua leitura da parte frontal para a parte traseira;
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2.
direto do órgão para acionamento do p�blico – 190; símbolo iden-

3.símbolo representativo.

aos veículos adquiridos ou recuperados de forma a se estabelecer um 

de �ransportes, em conjunto com o Gabinete da Delegacia Geral;

-
-

solução; e

VIII- as prescrições estabelecidas neste Resolução aplicam-
se, no que couberem, a embarcações, aeronaves e outros veículos es-
peciais, respeitadas as características, normas e legislação pertinente 
a cada tipo de transporte.

Capítulo VI 
VESTIMENTAOFICIAL

Art. 8º -
terísticas e imagens abaixo relacionadas:

I - Camisetas:

a)Gola Circular �echada:

1.na parte frontal a camiseta conter� a insígnia da Polícia 
Civil bordada no lado esquerdo do peito, com 60,862 milímetros de 
largura � 80 milímetros de altura; no lado direito do peito, bordado 

POLÍCIA com 77 milímetros de largura e, abaixo CIVIL com 50 mi-
límetros de largura, centralizado com texto anterior, em fonte Arial 
Black; a Bandeira do Maranhão bordada no braço direito (65 milíme-
tros de largura � 40 milímetros de altura); no braço esquerdo dever� 
haver bordado POLÍCIA CIVIL no mesmo modelo constante no lado 
direito do peito e equidistante com a bandeira;

2. PO-
LÍCIA CIVIL, em fonte Arial Black, disposta de forma vertical, com 
fonte de 20 milímetros de altura cada letra;

3.na parte dorsal, dever� haver a palavra POLÍCIA em fonte 
Arial Black, com 265 milímetros largura seguida da palavra CIVIL, 
em outra linha e centralizada com a palavra anterior, em mesma fonte 
com 170 milímetros de largura; e

4.as camisetas poderão ser confeccionadas nas tonalidades 
preta e branca, e as escritas deverão ser em cor preta nas camisetas 
brancas e em cor branca nas camisetas pretas.

MODELO DA CAMISETA GOLA CIRCULAR FECHADA PRETA

MODELO DA CAMISETA GOLA CIRCULAR FECHADA BRANCA
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b)Gola Pólo:

1.na parte frontal, a camiseta conterá a insígnia da Polícia 
Civil bordada no lado esquerdo do peito, com 60,862 milímetros de 
largura X 80 milímetros de altura; no lado direito do peito, bordado 
POLÍCIA com 77 milímetros de largura e, abaixo CIVIL com 50 mi-
límetros de largura, centralizado com texto anterior, em fonte Arial 
Black; a Bandeira do Maranhão bordada no braço direito (65 milíme-
tros de largura X 40 milímetros de altura); no braço esquerdo deverá 
haver bordado POLÍCIA CIVIL no mesmo modelo constante no lado 
direito do peito e equidistante com a bandeira;

2. PO-
LÍCIA CIVIL, em fonte Arial Black, disposta de forma vertical, com 
fonte de 20 milímetros de altura cada letra;

3. POLÍCIA em 
fonte Arial Black, com 265 milímetros de largura seguido de CIVIL, 
em outra linha e centralizado com a palavra anterior, em mesma fonte 
com 170 milímetros de largura;

4.as ribanas da gola pólo e os debrum das mangas curtas, 
possuem duas listras, sendo que a listra externa terá a largura de 6 
milímetros, com intervalo de 5 milímetros e a outra listra interna, 
com 2 milímetros de largura, a abertura frontal da camiseta terá três 
botões incolores;

5.as camisetas poderão ser confeccionadas nas tonalidades 
preta e branca, e as escritas e as listas da gola e debrum deverão ser em 
cor preta nas camisetas brancas e em cor branca nas camisetas pretas.

MODELO E MEDIDAS DA CAMISETA GOLA PÓLO, COR 
PRETA:

MODELO E MEDIDAS DA CAMISETA GOLA PÓLO, COR BRANCA

c)emblemas utilizados na confecção das camisetas:

1.peito, lado esquerdo: Insígnia da Polícia Civil:

2.manga direita: Bandeira do Estado do Maranhão:

3.manga esquerda e nas costas:
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II - Calça Tática: a calça tática da Polícia Civil deverá ser confeccionada em tecido de tecnologia mais adequada para operações 

dois frontais, dois laterais, na altura das coxas, e dois na parte traseira.

III - Jaquetas:

a)a jaqueta policial tática será confeccionada em tecido impermeável, resistente e de tecnologia adequada às operações policiais, 

Civil bordada no lado esquerdo do peito, com 60,862 milímetros de largura X 80 milímetros de altura, e no lado direito bordado POLÍCIA com 
77 milímetros largura e, centralizado com texto anterior, CIVIL com 50 milímetros de largura, ambos em fonte Arial Black e nos braços direito 
e esquerdo, deverá haver a inscrição POLÍCIA CIVIL verticalmente, em Arial Black, com 20 milímetros de altura cada letra; e na parte dorsal 
deverá ser bordado POLÍCIA em fonte Arial Black, com 265 milímetros de largura seguido de CIVIL, em outra linha e centralizado com o texto 
anterior, em mesma fonte com 170 milímetros de largura; e

IV - Colete Balístico:

a) POLÍCIA em fonte Arial Black, com altura 
de 30 milímetros, seguido de CIVIL, em outra linha e centralizado com o texto anterior, em mesma fonte com altura de 30 milímetros; e

b)em seu dorso deverá constar as inscrições POLÍCIA em fonte Arial Black, com altura de 50 milímetros seguido de CIVIL, em outra 
linha e centralizado com o texto anterior, em mesma fonte com altura de 50 milímetros.
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V - Boné: o boné da Polícia Civil será preto e conterá a insígnia da Polícia Civil, em suas devidas cores, bordado e centralizado na 
parte frontal com 80 milímetros de largura X 66,966 milímetros de altura, sendo que na parte de trás da cabeça, terá bordado na cor branca 
POLÍCIA CIVIL, com altura de 10 milímetros em curvatura acompanhando o espaço da presilha de ajuste.

Capítulo VII
DOCUMENTOS OFICIAIS

Art. 9º Os documentos confeccionados por qualquer órgão 
policial deverão conter cabeçalho e rodapé padronizados, seguindo as 

I- Cabeçalho: deverá conter a insígnia da Polícia Civil em 
suas devidas cores, centralizado em tamanho 8,977 milímetros largu-
ra/horizontal X 11,8 milímetros altura/vertical, seguido na linha abai-
xo centralizada da escrita em letra maiúscula: ESTADO DO MARA-
NHÃO, e na linha posterior também centralizada em letra maiúscula 
a escrita: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, e na linha subsequente também centralizada em letra maiúscula a 
escrita: POLÍCIA CIVIL e na linha seguinte igualmente centralizado 
e em letra maiúscula deverá constar o órgão policial que emite o do-
cumento, com fonte Arial Black e tamanho 10;

II- Rodapé: deverão constar o endereço completo do órgão 
(rua, número, complemento, bairro, cidade e CEP), o telefone de con-
tato e o e-mail do órgão policial, com fonte Arial Black e tamanho 9, 
tudo centralizado.

Capítulo VIII
PLANO DE FUNDO OFICIAL PARA APRESENTAÇÃO DIGITAL

Art. 10
a apresentação digital realizada por qualquer servidor(a) policial em 
serviço e estará disponível na intranet da Polícia Civil no link down-
loads, conforme modelos abaixo:

I– Tela Inicial de Apresentação:

Capítulo IX
CARTÃO DE VISITA OFICIAL

Art. 11. Os cartões de visita institucionais devem aten-
der, exclusivamente, as necessidades de serviço no que se refere à 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

Art. 12. Nos cartões de visita institucionais constarão ape-
nas os seguintes dados: nome do agente público, cargo, e-mail, ende-
reço de lotação, QRCode PCMA e telefones institucionais.

Art. 13. É vedado nos cartões de visita institucionais a 
impressão de fotos, slogans ou quaisquer marcas que caracterizem 
promoção pessoal ou informação relacionada a pleito eleitoral.
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Art. 14. Os agentes públicos portadores do cartão de visi-
ta institucional deverão mant�-lo sempre em bom estado e utilizá-lo 
com parcim�nia, distribuindo-o de forma criteriosa e, exclusivamen-
te, no exercício de suas atribuições, tendo sempre em vista o interesse 
público e não com o objetivo de promoção pessoal.

Art. 15. Os cartões de visita institucionais deverão ser 

padrão constante na imagem abaixo: 90 cm X �0 cm; papel �DUO 
DESIGN�, ��0g, corte simples, laminação preta frente e verso.

Capítulo X
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 16. Os citados padrões da identidade visual da Polícia Ci-
vil do Maranhão já existentes nas Unidades de Polícia �udiciária poderão 
ser utilizados até sua substituição total por novos, os quais deverão seguir 
obrigatoriamente as regras estabelecidas nesta Resolução.

Art. 17 �icam revogadas as Portarias n� 0��8/�01� – DG/

�1.01.�016 e demais disposições em contrário.

Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Presidente: Leonardo do Nascimento Diniz��������������������

Membros: 
Margareth Moura da Silva                     �����������������������
Aurélio Araújo Queiroz �ilho                �����������������������
Breno Galdino de Araújo                       �����������������������
Armando Gomes Pacheco                      �����������������������
Miguel Alves da Silva Neto                   �����������������������
Nilmar da Gama Rocha                         �����������������������
Roberto �agner Leite �ortes                �����������������������
Carlos Alessandro Rodrigues Assis      ������������������������
Lúcio Rogério do Nascimento Reis      �����������������������

MARIA DO ROSÁRIO CORRÊA TAVARES
Secretária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 114/2018

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Edital 

-
ção do quadro reserva para o cargo de Especialista Penitenciário em 
Terapia Ocupacional temporário para a Unidade Prisional da cidade 
de Grajaú/MA, 

RESOLVE: 

-

SEAP, no endereço eletr�nico: www.seap.ma.gov.br a partir do dia 
01.11.�018.

� - A Secretaria de Administração Penitenciária convocará 
o quantitativo de candidatos de acordo com a necessidade da Unidade 
Prisional.

São Luís/MA, �0 de outubro de �018.

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 116/2018

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Edital n� 

quadro reserva para o cargo de Técnico Penitenciário Enfermagem Tem-
porário para a Unidade Prisional da cidade de �é Doca/ MA, 

RESOLVE: 

-

SEAP, no endereço eletr�nico: www.seap.ma.gov.br a partir do dia 
01.11.�018.

� - A Secretaria de Administração Penitenciária convocará 
o quantitativo de candidatos de acordo com a necessidade da Unidade 
Prisional.

São Luís/MA, �0 de outubro de �018.

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO 
DO QUADRO RESERVA PARA O CARGO ESPECIALISTA 
PENITENCIÁRIO EM TERAPIA OCUPACIONAL TEMPO-

RÁRIO DA UNIDADE PRISIONAL DE PEDREIRAS. 

EDITAL N.º 124/2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública para conhecimento dos interessados, 


